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§2º Aplica-se o disposto no §1º deste artigo a quaisquer atos de 
improbidade administrativa tipificados nesta Lei e em leis especiais 
e a quaisquer outros tipos especiais de improbidade administrativa 
instituídos por lei. (Incluído  pela Lei nº 14.230, de 2021)

§3º O enquadramento de conduta funcional na categoria de 
que trata este artigo pressupõe a demonstração objetiva da prática 
de ilegalidade no exercício da função pública, com a indicação das 
normas constitucionais, legais ou infralegais violadas. (Incluído  pela 
Lei nº 14.230, de 2021)

§4º Os atos de improbidade de que trata este artigo exigem 
lesividade relevante ao bem jurídico tutelado para serem passíveis 
de sancionamento e independem do reconhecimento da produção 
de danos ao erário e de enriquecimento ilícito dos agentes públicos.  
(Incluído  pela Lei nº 14.230, de 2021)

§5º Não se configurará improbidade a mera nomeação ou indi-
cação política por parte dos detentores de mandatos eletivos, sen-
do necessária a aferição de dolo com finalidade ilícita por parte do 
agente. (Incluído  pela Lei nº 14.230, de 2021)

CAPÍTULO III
DAS PENAS

Art. 12. Independentemente do ressarcimento integral do dano 
patrimonial, se efetivo, e das sanções penais comuns e de respon-
sabilidade, civis e administrativas previstas na legislação específica, 
está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes 
cominações, que podem ser aplicadas isolada ou cumulativamen-
te, de acordo com a gravidade do fato: (Redação dada pela Lei nº 
14.230, de 2021)

I - na hipótese do art. 9º desta Lei, perda dos bens ou valores 
acrescidos ilicitamente ao patrimônio, perda da função pública, sus-
pensão dos direitos políticos até 14 (catorze) anos, pagamento de 
multa civil equivalente ao valor do acréscimo patrimonial e proibi-
ção de contratar com o poder público ou de receber benefícios ou 
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que 
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, 
pelo prazo não superior a 14 (catorze) anos; (Redação dada pela Lei 
nº 14.230, de 2021)

II - na hipótese do art. 10 desta Lei, perda dos bens ou valores 
acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circunstân-
cia, perda da função pública, suspensão dos direitos políticos até 12 
(doze) anos, pagamento de multa civil equivalente ao valor do dano 
e proibição de contratar com o poder público ou de receber bene-
fícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, 
ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio ma-
joritário, pelo prazo não superior a 12 (doze) anos; (Redação dada 
pela Lei nº 14.230, de 2021)

III - na hipótese do art. 11 desta Lei, pagamento de multa civil 
de até 24 (vinte e quatro) vezes o valor da remuneração percebida 
pelo agente e proibição de contratar com o poder público ou de 
receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou in-
diretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual 
seja sócio majoritário, pelo prazo não superior a 4 (quatro) anos; 
(Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

IV - (revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)
Parágrafo único. (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.230, 

de 2021)
§1º A sanção de perda da função pública, nas hipóteses dos in-

cisos I e II do caput deste artigo, atinge apenas o vínculo de mesma 
qualidade e natureza que o agente público ou político detinha com 

o poder público na época do cometimento da infração, podendo 
o magistrado, na hipótese do inciso I do caput deste artigo, e em 
caráter excepcional, estendê-la aos demais vínculos, consideradas 
as circunstâncias do caso e a gravidade da infração. (Incluído  pela 
Lei nº 14.230, de 2021)  (Vide ADI 7236)

§2º A multa pode ser aumentada até o dobro, se o juiz conside-
rar que, em virtude da situação econômica do réu, o valor calculado 
na forma dos incisos I, II e III do caput deste artigo é ineficaz para 
reprovação e prevenção do ato de improbidade. (Incluído  pela Lei 
nº 14.230, de 2021)

§3º Na responsabilização da pessoa jurídica, deverão ser con-
siderados os efeitos econômicos e sociais das sanções, de modo a 
viabilizar a manutenção de suas atividades. (Incluído  pela Lei nº 
14.230, de 2021)

§4º Em caráter excepcional e por motivos relevantes devida-
mente justificados, a sanção de proibição de contratação com o 
poder público pode extrapolar o ente público lesado pelo ato de 
improbidade, observados os impactos econômicos e sociais das 
sanções, de forma a preservar a função social da pessoa jurídica, 
conforme disposto no §3º deste artigo. (Incluído  pela Lei nº 14.230, 
de 2021)

§5º No caso de atos de menor ofensa aos bens jurídicos tute-
lados por esta Lei, a sanção limitar-se-á à aplicação de multa, sem 
prejuízo do ressarcimento do dano e da perda dos valores obtidos, 
quando for o caso, nos termos do caput deste artigo. (Incluído  pela 
Lei nº 14.230, de 2021)

§6º Se ocorrer lesão ao patrimônio público, a reparação do 
dano a que se refere esta Lei deverá deduzir o ressarcimento ocorri-
do nas instâncias criminal, civil e administrativa que tiver por objeto 
os mesmos fatos. (Incluído  pela Lei nº 14.230, de 2021)

§7º As sanções aplicadas a pessoas jurídicas com base nesta 
Lei e na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, deverão observar 
o princípio constitucional do non bis in idem.  (Incluído  pela Lei nº 
14.230, de 2021)

§8º A sanção de proibição de contratação com o poder público 
deverá constar do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Sus-
pensas (CEIS) de que trata a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
observadas as limitações territoriais contidas em decisão judicial, 
conforme disposto no §4º deste artigo. (Incluído  pela Lei nº 14.230, 
de 2021)

§9º As sanções previstas neste artigo somente poderão ser 
executadas após o trânsito em julgado da sentença condenatória.  
(Incluído  pela Lei nº 14.230, de 2021)

§10. Para efeitos de contagem do prazo da sanção de suspen-
são dos direitos políticos, computar-se-á retroativamente o inter-
valo de tempo entre a decisão colegiada e o trânsito em julgado 
da sentença condenatória.  (Incluído  pela Lei nº 14.230, de 2021)  
(Vide ADI 7236)

CAPÍTULO IV
DA DECLARAÇÃO DE BENS

Art. 13. A posse e o exercício de agente público ficam condicio-
nados à apresentação de declaração de imposto de renda e proven-
tos de qualquer natureza, que tenha sido apresentada à Secretaria 
Especial da Receita Federal do Brasil, a fim de ser arquivada no ser-
viço de pessoal competente. (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 
2021)

§1º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)
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IV - a inviolabilidade da intimidade, da honra e da imagem;
V - o desenvolvimento econômico e tecnológico e a inovação;
VI - a livre iniciativa, a livre concorrência e a defesa do consu-

midor; e
VII - os direitos humanos, o livre desenvolvimento da personali-

dade, a dignidade e o exercício da cidadania pelas pessoas naturais.
Art. 3º Esta Lei aplica-se a qualquer operação de tratamento re-

alizada por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, independentemente do meio, do país de sua sede ou do 
país onde estejam localizados os dados, desde que:

I - a operação de tratamento seja realizada no território nacio-
nal;

II - a atividade de tratamento tenha por objetivo a oferta ou 
o fornecimento de bens ou serviços ou o tratamento de dados de 
indivíduos localizados no território nacional; ou(Redação dada pela 
Lei nº 13.853, de 2019) Vigência

III - os dados pessoais objeto do tratamento tenham sido cole-
tados no território nacional.

§1º Consideram-se coletados no território nacional os dados 
pessoais cujo titular nele se encontre no momento da coleta.

§2º Excetua-se do disposto no inciso I deste artigo o tratamen-
to de dados previsto no inciso IV do caput do art. 4º desta Lei.

Art. 4º Esta Lei não se aplica ao tratamento de dados pessoais:
I - realizado por pessoa natural para fins exclusivamente parti-

culares e não econômicos;
II - realizado para fins exclusivamente:
a) jornalístico e artísticos; ou
b) acadêmicos, aplicando-se a esta hipótese os arts. 7º e 11 

desta Lei;
III - realizado para fins exclusivos de:
a) segurança pública;
b) defesa nacional;
c) segurança do Estado; ou
d) atividades de investigação e repressão de infrações penais; 

ou
IV - provenientes de fora do território nacional e que não sejam 

objeto de comunicação, uso compartilhado de dados com agentes 
de tratamento brasileiros ou objeto de transferência internacional 
de dados com outro país que não o de proveniência, desde que o 
país de proveniência proporcione grau de proteção de dados pesso-
ais adequado ao previsto nesta Lei.

§1º O tratamento de dados pessoais previsto no inciso III será 
regido por legislação específica, que deverá prever medidas pro-
porcionais e estritamente necessárias ao atendimento do interesse 
público, observados o devido processo legal, os princípios gerais de 
proteção e os direitos do titular previstos nesta Lei.

§2º É vedado o tratamento dos dados a que se refere o inciso 
III do caput deste artigo por pessoa de direito privado, exceto em 
procedimentos sob tutela de pessoa jurídica de direito público, que 
serão objeto de informe específico à autoridade nacional e que de-
verão observar a limitação imposta no §4º deste artigo.

§3º A autoridade nacional emitirá opiniões técnicas ou reco-
mendações referentes às exceções previstas no inciso III do caput 
deste artigo e deverá solicitar aos responsáveis relatórios de impac-
to à proteção de dados pessoais.

§4º Em nenhum caso a totalidade dos dados pessoais de banco 
de dados de que trata o inciso III do caput deste artigo poderá ser 
tratada por pessoa de direito privado, salvo por aquela que pos-
sua capital integralmente constituído pelo poder público.  (Redação 
dada pela Lei nº 13.853, de 2019) Vigência

Art. 5º Para os fins desta Lei, considera-se:
I - dado pessoal: informação relacionada a pessoa natural iden-

tificada ou identificável;
II - dado pessoal sensível: dado pessoal sobre origem racial ou 

étnica, convicção religiosa, opinião política, filiação a sindicato ou a 
organização de caráter religioso, filosófico ou político, dado referen-
te à saúde ou à vida sexual, dado genético ou biométrico, quando 
vinculado a uma pessoa natural;

III - dado anonimizado: dado relativo a titular que não possa ser 
identificado, considerando a utilização de meios técnicos razoáveis 
e disponíveis na ocasião de seu tratamento;

IV - banco de dados: conjunto estruturado de dados pessoais, 
estabelecido em um ou em vários locais, em suporte eletrônico ou 
físico;

V - titular: pessoa natural a quem se referem os dados pessoais 
que são objeto de tratamento;

VI - controlador: pessoa natural ou jurídica, de direito público 
ou privado, a quem competem as decisões referentes ao tratamen-
to de dados pessoais;

VII - operador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou 
privado, que realiza o tratamento de dados pessoais em nome do 
controlador;

VIII - encarregado: pessoa indicada pelo controlador e opera-
dor para atuar como canal de comunicação entre o controlador, os 
titulares dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados 
(ANPD); (Redação dada pela Lei nº 13.853, de 2019) Vigência

IX - agentes de tratamento: o controlador e o operador;
X - tratamento: toda operação realizada com dados pessoais, 

como as que se referem a coleta, produção, recepção, classificação, 
utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processa-
mento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou 
controle da informação, modificação, comunicação, transferência, 
difusão ou extração;

XI - anonimização: utilização de meios técnicos razoáveis e dis-
poníveis no momento do tratamento, por meio dos quais um dado 
perde a possibilidade de associação, direta ou indireta, a um indi-
víduo;

XII - consentimento: manifestação livre, informada e inequívo-
ca pela qual o titular concorda com o tratamento de seus dados 
pessoais para uma finalidade determinada;

XIII - bloqueio: suspensão temporária de qualquer operação 
de tratamento, mediante guarda do dado pessoal ou do banco de 
dados;

XIV - eliminação: exclusão de dado ou de conjunto de dados 
armazenados em banco de dados, independentemente do proce-
dimento empregado;

XV - transferência internacional de dados: transferência de da-
dos pessoais para país estrangeiro ou organismo internacional do 
qual o país seja membro;

XVI - uso compartilhado de dados: comunicação, difusão, trans-
ferência internacional, interconexão de dados pessoais ou trata-
mento compartilhado de bancos de dados pessoais por órgãos e 
entidades públicos no cumprimento de suas competências legais, 
ou entre esses e entes privados, reciprocamente, com autorização 
específica, para uma ou mais modalidades de tratamento permiti-
das por esses entes públicos, ou entre entes privados;
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§3º É vedado o tratamento de dados pessoais mediante vício 
de consentimento.

§4º O consentimento deverá referir-se a finalidades determi-
nadas, e as autorizações genéricas para o tratamento de dados pes-
soais serão nulas.

§5º O consentimento pode ser revogado a qualquer momento 
mediante manifestação expressa do titular, por procedimento gra-
tuito e facilitado, ratificados os tratamentos realizados sob amparo 
do consentimento anteriormente manifestado enquanto não hou-
ver requerimento de eliminação, nos termos do inciso VI do caput 
do art. 18 desta Lei.

§6º Em caso de alteração de informação referida nos incisos 
I, II, III ou V do art. 9º desta Lei, o controlador deverá informar ao 
titular, com destaque de forma específica do teor das alterações, 
podendo o titular, nos casos em que o seu consentimento é exigido, 
revogá-lo caso discorde da alteração.

Art. 9º O titular tem direito ao acesso facilitado às informações 
sobre o tratamento de seus dados, que deverão ser disponibiliza-
das de forma clara, adequada e ostensiva acerca de, entre outras 
características previstas em regulamentação para o atendimento do 
princípio do livre acesso:

I - finalidade específica do tratamento;
II - forma e duração do tratamento, observados os segredos 

comercial e industrial;
III - identificação do controlador;
IV - informações de contato do controlador;
V - informações acerca do uso compartilhado de dados pelo 

controlador e a finalidade;
VI - responsabilidades dos agentes que realizarão o tratamen-

to; e
VII - direitos do titular, com menção explícita aos direitos conti-

dos no art. 18 desta Lei.
§1º Na hipótese em que o consentimento é requerido, esse 

será considerado nulo caso as informações fornecidas ao titular te-
nham conteúdo enganoso ou abusivo ou não tenham sido apresen-
tadas previamente com transparência, de forma clara e inequívoca.

§2º Na hipótese em que o consentimento é requerido, se hou-
ver mudanças da finalidade para o tratamento de dados pessoais 
não compatíveis com o consentimento original, o controlador de-
verá informar previamente o titular sobre as mudanças de finalida-
de, podendo o titular revogar o consentimento, caso discorde das 
alterações.

§3º Quando o tratamento de dados pessoais for condição para 
o fornecimento de produto ou de serviço ou para o exercício de di-
reito, o titular será informado com destaque sobre esse fato e sobre 
os meios pelos quais poderá exercer os direitos do titular elencados 
no art. 18 desta Lei.

Art. 10. O legítimo interesse do controlador somente poderá 
fundamentar tratamento de dados pessoais para finalidades legí-
timas, consideradas a partir de situações concretas, que incluem, 
mas não se limitam a:

I - apoio e promoção de atividades do controlador; e
II - proteção, em relação ao titular, do exercício regular de seus 

direitos ou prestação de serviços que o beneficiem, respeitadas as 
legítimas expectativas dele e os direitos e liberdades fundamentais, 
nos termos desta Lei.

§1º Quando o tratamento for baseado no legítimo interesse do 
controlador, somente os dados pessoais estritamente necessários 
para a finalidade pretendida poderão ser tratados.

§2º O controlador deverá adotar medidas para garantir a trans-
parência do tratamento de dados baseado em seu legítimo inte-
resse.

§3º A autoridade nacional poderá solicitar ao controlador re-
latório de impacto à proteção de dados pessoais, quando o trata-
mento tiver como fundamento seu interesse legítimo, observados 
os segredos comercial e industrial.

SEÇÃO II
DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS SENSÍVEIS

Art. 11. O tratamento de dados pessoais sensíveis somente po-
derá ocorrer nas seguintes hipóteses:

I - quando o titular ou seu responsável legal consentir, de forma 
específica e destacada, para finalidades específicas;

II - sem fornecimento de consentimento do titular, nas hipóte-
ses em que for indispensável para:

a) cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo contro-
lador;

b) tratamento compartilhado de dados necessários à execução, 
pela administração pública, de políticas públicas previstas em leis 
ou regulamentos;

c) realização de estudos por órgão de pesquisa, garantida, sem-
pre que possível, a anonimização dos dados pessoais sensíveis;

d) exercício regular de direitos, inclusive em contrato e em pro-
cesso judicial, administrativo e arbitral, este último nos termos da 
Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 (Lei de Arbitragem) ;

e) proteção da vida ou da incolumidade física do titular ou de 
terceiro;

f) tutela da saúde, exclusivamente, em procedimento realizado 
por profissionais de saúde, serviços de saúde ou autoridade sanitá-
ria; ou (Redação dada pela Lei nº 13.853, de 2019)Vigência

g) garantia da prevenção à fraude e à segurança do titular, nos 
processos de identificação e autenticação de cadastro em sistemas 
eletrônicos, resguardados os direitos mencionados no art. 9º desta 
Lei e exceto no caso de prevalecerem direitos e liberdades funda-
mentais do titular que exijam a proteção dos dados pessoais.

§1º Aplica-se o disposto neste artigo a qualquer tratamento 
de dados pessoais que revele dados pessoais sensíveis e que possa 
causar dano ao titular, ressalvado o disposto em legislação especí-
fica.

§2º Nos casos de aplicação do disposto nas alíneas “a” e “b” do 
inciso II do caput deste artigo pelos órgãos e pelas entidades públi-
cas, será dada publicidade à referida dispensa de consentimento, 
nos termos do inciso I do caput do art. 23 desta Lei.

§3º A comunicação ou o uso compartilhado de dados pessoais 
sensíveis entre controladores com objetivo de obter vantagem eco-
nômica poderá ser objeto de vedação ou de regulamentação por 
parte da autoridade nacional, ouvidos os órgãos setoriais do Poder 
Público, no âmbito de suas competências.

§4º É vedada a comunicação ou o uso compartilhado entre 
controladores de dados pessoais sensíveis referentes à saúde com 
objetivo de obter vantagem econômica, exceto nas hipóteses rela-
tivas a prestação de serviços de saúde, de assistência farmacêutica 
e de assistência à saúde, desde que observado o §5º deste artigo, 
incluídos os serviços auxiliares de diagnose e terapia, em benefí-
cio dos interesses dos titulares de dados, e para permitir: (Redação 
dada pela Lei nº 13.853, de 2019) Vigência

I - a portabilidade de dados quando solicitada pelo titular; ou 
(Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) Vigência
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d) selos, certificados e códigos de conduta regularmente emi-
tidos;

III - quando a transferência for necessária para a cooperação ju-
rídica internacional entre órgãos públicos de inteligência, de inves-
tigação e de persecução, de acordo com os instrumentos de direito 
internacional;

IV - quando a transferência for necessária para a proteção da 
vida ou da incolumidade física do titular ou de terceiro;

V - quando a autoridade nacional autorizar a transferência;
VI - quando a transferência resultar em compromisso assumido 

em acordo de cooperação internacional;
VII - quando a transferência for necessária para a execução de 

política pública ou atribuição legal do serviço público, sendo dada 
publicidade nos termos do inciso I do caput do art. 23 desta Lei;

VIII - quando o titular tiver fornecido o seu consentimento es-
pecífico e em destaque para a transferência, com informação prévia 
sobre o caráter internacional da operação, distinguindo claramente 
esta de outras finalidades; ou

IX - quando necessário para atender as hipóteses previstas nos 
incisos II, V e VI do art. 7º desta Lei.

Parágrafo único. Para os fins do inciso I deste artigo, as pessoas 
jurídicas de direito público referidas no parágrafo único do art. 1º 
da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Infor-
mação) , no âmbito de suas competências legais, e responsáveis, 
no âmbito de suas atividades, poderão requerer à autoridade na-
cional a avaliação do nível de proteção a dados pessoais conferido 
por país ou organismo internacional.

Art. 34. O nível de proteção de dados do país estrangeiro ou do 
organismo internacional mencionado no inciso I do caput do art. 
33 desta Lei será avaliado pela autoridade nacional, que levará em 
consideração:

I - as normas gerais e setoriais da legislação em vigor no país de 
destino ou no organismo internacional;

II - a natureza dos dados;
III - a observância dos princípios gerais de proteção de dados 

pessoais e direitos dos titulares previstos nesta Lei;
IV - a adoção de medidas de segurança previstas em regula-

mento;
V - a existência de garantias judiciais e institucionais para o res-

peito aos direitos de proteção de dados pessoais; e
VI - outras circunstâncias específicas relativas à transferência.
Art. 35. A definição do conteúdo de cláusulas-padrão contra-

tuais, bem como a verificação de cláusulas contratuais específicas 
para uma determinada transferência, normas corporativas globais 
ou selos, certificados e códigos de conduta, a que se refere o inciso 
II do caput do art. 33 desta Lei, será realizada pela autoridade na-
cional.

§1º Para a verificação do disposto no caput deste artigo, de-
verão ser considerados os requisitos, as condições e as garantias 
mínimas para a transferência que observem os direitos, as garantias 
e os princípios desta Lei.

§2º Na análise de cláusulas contratuais, de documentos ou de 
normas corporativas globais submetidas à aprovação da autoridade 
nacional, poderão ser requeridas informações suplementares ou 
realizadas diligências de verificação quanto às operações de trata-
mento, quando necessário.

§3º A autoridade nacional poderá designar organismos de cer-
tificação para a realização do previsto no caput deste artigo, que 
permanecerão sob sua fiscalização nos termos definidos em regu-
lamento.

§4º Os atos realizados por organismo de certificação poderão 
ser revistos pela autoridade nacional e, caso em desconformidade 
com esta Lei, submetidos a revisão ou anulados.

§5º As garantias suficientes de observância dos princípios ge-
rais de proteção e dos direitos do titular referidas no caput deste 
artigo serão também analisadas de acordo com as medidas técnicas 
e organizacionais adotadas pelo operador, de acordo com o previsto 
nos §§1º e 2º do art. 46 desta Lei.

Art. 36. As alterações nas garantias apresentadas como sufi-
cientes de observância dos princípios gerais de proteção e dos di-
reitos do titular referidas no inciso II do art. 33 desta Lei deverão ser 
comunicadas à autoridade nacional.

CAPÍTULO VI
DOS AGENTES DE TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

SEÇÃO I
DO CONTROLADOR E DO OPERADOR

Art. 37. O controlador e o operador devem manter registro das 
operações de tratamento de dados pessoais que realizarem, espe-
cialmente quando baseado no legítimo interesse.

Art. 38. A autoridade nacional poderá determinar ao contro-
lador que elabore relatório de impacto à proteção de dados pes-
soais, inclusive de dados sensíveis, referente a suas operações de 
tratamento de dados, nos termos de regulamento, observados os 
segredos comercial e industrial.

Parágrafo único. Observado o disposto no caput deste artigo, o 
relatório deverá conter, no mínimo, a descrição dos tipos de dados 
coletados, a metodologia utilizada para a coleta e para a garantia 
da segurança das informações e a análise do controlador com re-
lação a medidas, salvaguardas e mecanismos de mitigação de risco 
adotados.

Art. 39. O operador deverá realizar o tratamento segundo as 
instruções fornecidas pelo controlador, que verificará a observância 
das próprias instruções e das normas sobre a matéria.

Art. 40. A autoridade nacional poderá dispor sobre padrões de 
interoperabilidade para fins de portabilidade, livre acesso aos da-
dos e segurança, assim como sobre o tempo de guarda dos regis-
tros, tendo em vista especialmente a necessidade e a transparência.

SEÇÃO II
DO ENCARREGADO PELO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

Art. 41. O controlador deverá indicar encarregado pelo trata-
mento de dados pessoais.

§1º A identidade e as informações de contato do encarrega-
do deverão ser divulgadas publicamente, de forma clara e objetiva, 
preferencialmente no sítio eletrônico do controlador.

§2º As atividades do encarregado consistem em:
I - aceitar reclamações e comunicações dos titulares, prestar 

esclarecimentos e adotar providências;
II - receber comunicações da autoridade nacional e adotar pro-

vidências;
III - orientar os funcionários e os contratados da entidade a res-

peito das práticas a serem tomadas em relação à proteção de dados 
pessoais; e

IV - executar as demais atribuições determinadas pelo contro-
lador ou estabelecidas em normas complementares.
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§1º Nos termos do caput deste artigo, cabe ao Ministro de 
Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República instaurar o 
processo administrativo disciplinar, que será conduzido por comis-
são especial constituída por servidores públicos federais estáveis. 
(Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)

§2º Compete ao Presidente da República determinar o afasta-
mento preventivo, somente quando assim recomendado pela co-
missão especial de que trata o §1º deste artigo, e proferir o julga-
mento. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)

Art. 55-F. Aplica-se aos membros do Conselho Diretor, após o 
exercício do cargo, o disposto no art. 6º da Lei nº 12.813, de 16 de 
maio de 2013. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)

Parágrafo único. A infração ao disposto no caput deste artigo 
caracteriza ato de improbidade administrativa.  (Incluído pela Lei nº 
13.853, de 2019)

Art. 55-G. Ato do Presidente da República disporá sobre a es-
trutura regimental da ANPD. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)

§1º Até a data de entrada em vigor de sua estrutura regimen-
tal, a ANPD receberá o apoio técnico e administrativo da Casa Civil 
da Presidência da República para o exercício de suas atividades. (In-
cluído pela Lei nº 13.853, de 2019)

§2º O Conselho Diretor disporá sobre o regimento interno da 
ANPD. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)

Art. 55-H. Os cargos em comissão e as funções de confiança da 
ANPD serão remanejados de outros órgãos e entidades do Poder 
Executivo federal. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)

Art. 55-I. Os ocupantes dos cargos em comissão e das funções 
de confiança da ANPD serão indicados pelo Conselho Diretor e no-
meados ou designados pelo Diretor-Presidente. (Incluído pela Lei 
nº 13.853, de 2019)

Art. 55-J. Compete à ANPD: (Incluído pela Lei nº 13.853, de 
2019)

I - zelar pela proteção dos dados pessoais, nos termos da legis-
lação; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)

II - zelar pela observância dos segredos comercial e industrial, 
observada a proteção de dados pessoais e do sigilo das informações 
quando protegido por lei ou quando a quebra do sigilo violar os 
fundamentos do art. 2º desta Lei;  (Incluído pela Lei nº 13.853, de 
2019)

III - elaborar diretrizes para a Política Nacional de Proteção de 
Dados Pessoais e da Privacidade; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 
2019)

IV - fiscalizar e aplicar sanções em caso de tratamento de dados 
realizado em descumprimento à legislação, mediante processo ad-
ministrativo que assegure o contraditório, a ampla defesa e o direi-
to de recurso; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)

V - apreciar petições de titular contra controlador após com-
provada pelo titular a apresentação de reclamação ao controlador 
não solucionada no prazo estabelecido em regulamentação; (Inclu-
ído pela Lei nº 13.853, de 2019)

VI - promover na população o conhecimento das normas e das 
políticas públicas sobre proteção de dados pessoais e das medidas 
de segurança; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)

VII - promover e elaborar estudos sobre as práticas nacionais e 
internacionais de proteção de dados pessoais e privacidade;  (Inclu-
ído pela Lei nº 13.853, de 2019)

VIII - estimular a adoção de padrões para serviços e produtos 
que facilitem o exercício de controle dos titulares sobre seus dados 
pessoais, os quais deverão levar em consideração as especificida-
des das atividades e o porte dos responsáveis;  (Incluído pela Lei nº 
13.853, de 2019)

IX - promover ações de cooperação com autoridades de prote-
ção de dados pessoais de outros países, de natureza internacional 
ou transnacional; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)

X - dispor sobre as formas de publicidade das operações de tra-
tamento de dados pessoais, respeitados os segredos comercial e 
industrial;  (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)

XI - solicitar, a qualquer momento, às entidades do poder pú-
blico que realizem operações de tratamento de dados pessoais in-
forme específico sobre o âmbito, a natureza dos dados e os demais 
detalhes do tratamento realizado, com a possibilidade de emitir pa-
recer técnico complementar para garantir o cumprimento desta Lei; 
(Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)

XII - elaborar relatórios de gestão anuais acerca de suas ativida-
des; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)

XIII - editar regulamentos e procedimentos sobre proteção de 
dados pessoais e privacidade, bem como sobre relatórios de impac-
to à proteção de dados pessoais para os casos em que o tratamento 
representar alto risco à garantia dos princípios gerais de proteção 
de dados pessoais previstos nesta Lei;  (Incluído pela Lei nº 13.853, 
de 2019)

XIV - ouvir os agentes de tratamento e a sociedade em matérias 
de interesse relevante e prestar contas sobre suas atividades e pla-
nejamento; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)

XV - arrecadar e aplicar suas receitas e publicar, no relatório de 
gestão a que se refere o inciso XII do caput deste artigo, o detalha-
mento de suas receitas e despesas; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 
2019)

XVI - realizar auditorias, ou determinar sua realização, no âm-
bito da atividade de fiscalização de que trata o inciso IV e com a 
devida observância do disposto no inciso II do caput deste artigo, 
sobre o tratamento de dados pessoais efetuado pelos agentes de 
tratamento, incluído o poder público;  (Incluído pela Lei nº 13.853, 
de 2019)

XVII - celebrar, a qualquer momento, compromisso com agen-
tes de tratamento para eliminar irregularidade, incerteza jurídica ou 
situação contenciosa no âmbito de processos administrativos, de 
acordo com o previsto no Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro 
de 1942; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)

XVIII - editar normas, orientações e procedimentos simplifi-
cados e diferenciados, inclusive quanto aos prazos, para que mi-
croempresas e empresas de pequeno porte, bem como iniciativas 
empresariais de caráter incremental ou disruptivo que se autode-
clarem startups ou empresas de inovação, possam adequar-se a 
esta Lei; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)

XIX - garantir que o tratamento de dados de idosos seja efetu-
ado de maneira simples, clara, acessível e adequada ao seu enten-
dimento, nos termos desta Lei e da Lei nº 10.741, de 1º de outubro 
de 2003 (Estatuto do Idoso);  (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)

XX - deliberar, na esfera administrativa, em caráter terminativo, 
sobre a interpretação desta Lei, as suas competências e os casos 
omissos; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)

XXI - comunicar às autoridades competentes as infrações pe-
nais das quais tiver conhecimento;  (Incluído pela Lei nº 13.853, de 
2019)
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§1º Os representantes serão designados por ato do Presidente 
da República, permitida a delegação. (Incluído pela Lei nº 13.853, 
de 2019)

§2º Os representantes de que tratam os incisos I, II, III, IV, V e 
VI do caput deste artigo e seus suplentes serão indicados pelos titu-
lares dos respectivos órgãos e entidades da administração pública. 
(Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)

§3º Os representantes de que tratam os incisos VII, VIII, IX, X 
e XI do caput deste artigo e seus suplentes: (Incluído pela Lei nº 
13.853, de 2019)

I - serão indicados na forma de regulamento; (Incluído pela Lei 
nº 13.853, de 2019)

II - não poderão ser membros do Comitê Gestor da Internet no 
Brasil;  (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)

III - terão mandato de 2 (dois) anos, permitida 1 (uma) recon-
dução. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)

§4º A participação no Conselho Nacional de Proteção de Dados 
Pessoais e da Privacidade será considerada prestação de serviço pú-
blico relevante, não remunerada.  (Incluído pela Lei nº 13.853, de 
2019)

Art. 58-B. Compete ao Conselho Nacional de Proteção de Da-
dos Pessoais e da Privacidade: (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)

I - propor diretrizes estratégicas e fornecer subsídios para a ela-
boração da Política Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da 
Privacidade e para a atuação da ANPD; (Incluído pela Lei nº 13.853, 
de 2019)

II - elaborar relatórios anuais de avaliação da execução das 
ações da Política Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da Pri-
vacidade;  (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)

III - sugerir ações a serem realizadas pela ANPD;  (Incluído pela 
Lei nº 13.853, de 2019)

IV - elaborar estudos e realizar debates e audiências públicas 
sobre a proteção de dados pessoais e da privacidade; e (Incluído 
pela Lei nº 13.853, de 2019)

V - disseminar o conhecimento sobre a proteção de dados pes-
soais e da privacidade à população. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 
2019)

Art. 59. (VETADO).

CAPÍTULO X
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 60. A Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014 (Marco Civil da 
Internet) , passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 7º ..................................................................
.......................................................................................
X - exclusão definitiva dos dados pessoais que tiver fornecido a 

determinada aplicação de internet, a seu requerimento, ao térmi-
no da relação entre as partes, ressalvadas as hipóteses de guarda 
obrigatória de registros previstas nesta Lei e na que dispõe sobre a 
proteção de dados pessoais;

..............................................................................” (NR)
“Art. 16. .................................................................
.......................................................................................
II - de dados pessoais que sejam excessivos em relação à finali-

dade para a qual foi dado consentimento pelo seu titular, exceto nas 
hipóteses previstas na Lei que dispõe sobre a proteção de dados 
pessoais.” (NR)

Art. 61. A empresa estrangeira será notificada e intimada de to-
dos os atos processuais previstos nesta Lei, independentemente de 
procuração ou de disposição contratual ou estatutária, na pessoa 
do agente ou representante ou pessoa responsável por sua filial, 
agência, sucursal, estabelecimento ou escritório instalado no Brasil.

Art. 62. A autoridade nacional e o Instituto Nacional de Estudos 
e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep), no âmbito de suas 
competências, editarão regulamentos específicos para o acesso a 
dados tratados pela União para o cumprimento do disposto no §2º 
do art. 9º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Dire-
trizes e Bases da Educação Nacional) , e aos referentes ao Sistema 
Nacional de Avaliação da Educação Superior (Sinaes), de que trata a 
Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004 .

Art. 63. A autoridade nacional estabelecerá normas sobre a 
adequação progressiva de bancos de dados constituídos até a data 
de entrada em vigor desta Lei, consideradas a complexidade das 
operações de tratamento e a natureza dos dados.

Art. 64. Os direitos e princípios expressos nesta Lei não excluem 
outros previstos no ordenamento jurídico pátrio relacionados à ma-
téria ou nos tratados internacionais em que a República Federativa 
do Brasil seja parte.

Art. 65. Esta Lei entra em vigor:  (Redação dada pela Lei nº 
13.853, de 2019)

I - dia 28 de dezembro de 2018, quanto aos arts. 55-A, 55-B, 55-
C, 55-D, 55-E, 55-F, 55-G, 55-H, 55-I, 55-J, 55-K, 55-L, 58-A e 58-B; e 
(Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)

I-A – dia 1º de agosto de 2021, quanto aos arts. 52, 53 e 54;  
(Incluído pela Lei nº 14.010, de 2020)

II - 24 (vinte e quatro) meses após a data de sua publicação, 
quanto aos demais artigos. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)

Brasília , 14 de agosto de 2018; 197º da Independência e 130º 
da República.

QUESTÕES

1. FGV - 2022
Marta é a nova Delegada de Polícia Civil que acaba de assumir 

a titularidade da Xª DP. Marta está realizando correições internas e 
editando ordens de serviço, buscando prestar um serviço público 
à população com mais qualidade, menos gastos, mais presteza e, 
acima de tudo, visando a um bom desempenho funcional de todos 
os policiais lotados na delegacia, para beneficiar a coletividade.

As providências adotadas por Marta se encaixam no princípio 
expresso da administração pública da

(A) eficácia.
(B) celeridade.
(C) produtividade.
(D) impessoalidade.
(E) eficiência.

2. SELECON - 2023
Bia foi nomeada para ocupar cargo em comissão em órgão 

federal, ocorrendo sua designação para auxiliar a procuradoria 
federal. Como é uma funcionária com pouca experiência, procura 
estudar o funcionamento da União, com o objetivo de gerar efici-
ência no seu trabalho. Nesse sentido, verifica que existem inúmeras 
prerrogativas para as pessoas jurídicas de direito público, que têm 
base no primado da:




